
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/40975 53938/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFOP - [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMG - Departamento de Fiscalização

PROPOSTA DE DECISÃO PRELIMINAR

 46934/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Fiscalização de operações urbanísticasProcedimento:

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Proposta de intenção de arquivamento

Assistente Técnico responsável: Avelina Vieira

Agente de fiscalização: José Brandão

Local: Rua Padre Freitas, Loteamento de Montélios, Lotes K1 a K7 – U.F. de Real, Dume e
Semelhe

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/39579 de 3 de Dezembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Em conformidade com a informação da agente de fiscalização, foi constatado que os lotes K4 e
K5, já possuem a comunicação de utilização tendo as obras sido executadas de acordo com o
projeto aprovado.

Quanto às restantes questões colocadas, deve ser remetida para melhor esclarecimento, a
informação do agente de fiscalização sob o nº 2025/29814.

Face ao exposto, propõe-se o arquivamento do presente processo notificando o requerente, em
sede de audiência previa, com um prazo de dez (10) dias uteis para se pronunciar, nos termos dos
artigos 121.º e 122.º do CPA, na sua redação atual.

Despachos

Decisão - A 02/12/2025, Ana Bárbara da Silva Magalhães, na qualidade de Diretora do
Departamento de Fiscalização: "Concordo"
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